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Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número WEB1.21.01853835-6 em 04/02/2021 15:52:15.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Fortaleza - Fórum Clóvis Beviláqua
: 0200663-22.2020.8.06.0001
: WEB1.21.01853835-6
: Petições Intermediárias Diversas
: Seguro
: 04/02/2021 15:52:15

Partes

: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Documentos Protocolados

: 2693838_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_01 - 1.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA/CE

 

 

Processo n. 02006632220208060001  

 

 

                                        SSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 
previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 
esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE RAFAEL DA 
SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. 
Exa., em cumprimento ao último despacho exarado informar que a Seguradora não possui proposta de acordo 
para a presente demanda, requerendo o prosseguimento do feito com o devido julgamento de 
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO, pelas razões expostas na manifestação ao laudo apresentada.

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

FORTALEZA, 3 de fevereiro de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/CE 27954-A

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
14752 - OAB/CE

 

 


